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Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR DE JUSTIÇA DE SÃO ROQUE,
Ofício Vereador Nº 1492/2022 – Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
A pedido de moradores do Distrito de São João Novo, São Roque (SP), em abril deste ano, na condição de Vereador da Câmara Municipal deste município, busquei informações a respeito de uma via localizada na primeira entrada à direita após o quilômetro 57 da rodovia Engenheiro Renê Benedito da Silva, sentido São João Novo, a fim de esclarecer se ela era pública ou particular.

No dia 25 daquele mesmo mês, identifiquei a presença de pelo menos um caminhão (prefixo 489) e uma máquina de terraplanagem, pertencentes à Prefeitura de São Roque, sendo utilizadas para manutenção na referida via (imagens anexas). Do fato, deduzia-se naturalmente que a via era pública. Para obter essa confirmação, entrei em contato, via telefone, com um servidor do Departamento de Planejamento, que prontamente confirmou se tratar de servidão pertencente à Prefeitura de São Roque.
Poucas semanas depois, no dia 16 de maio, este Vereador tomou conhecimento da instalação de um portão na via. Essa informação ensejou a elaboração do Requerimento Nº 136/2022, protocolado em 18/05/2022 e aprovado pelo Plenário desta Casa Legislativa em 23/05/2022, na 16ª Sessão Ordinária (documento anexo). As imagens que o acompanham comprovam que a referida via, que até o mês anterior parecia ser de livre trânsito, agora encontrava-se cercada e bloqueada por um portão, com uma corrente que o trancava. Para melhor compreensão do exposto, comparar as fotografias anexas diretamente a este Ofício, datadas de 25/04/2022, com as fotografias constantes do requerimento supracitado.
Conforme verificável nos documentos que seguem anexos a este Ofício, aos questionamentos elencados no referido requerimento (extensão da via, quantidade de imóveis nela instalados, entre outros), a Prefeitura de São Roque limitou-se a informar que a via em questão é particular, restando prejudicados a maior parte dos itens. Merece destaque também a resposta ao sétimo item:
“7. A Prefeitura realizou algum tipo de manutenção na referida via desde o início da atual gestão?

R. A Prefeitura não pode realizar manutenção em via particular.”
Ora, estamos diante de um gritante conflito de informações. Ou, por um lado, por imperícia ou por má fé, o requerimento foi respondido incorretamente, configurando falha patente em atender o disposto na Lei Orgânica do Município:
Seção II
Das Atribuições da Câmara de Vereadores
Art. 20. Compete exclusivamente à Câmara de Vereadores, entre outras, as seguintes atribuições:
(...)
IX - solicitar informações e documentos ao Prefeito sobre assuntos referentes à administração;
Seção II
Do Prefeito

Subseção II
Das Atribuições

Art. 86. Compete, privativamente, ao Prefeito:

(...)

XVI - prestar à Câmara Municipal, em quinze dias, as informações que esta solicitar;
Subseção VI
Dos Direitos e Deveres
Art. 94.  São, entre outros, deveres do Prefeito:
(...)

IV - atender às convocações, prestar esclarecimentos e informações, e encaminhar os documentos, no tempo e forma regulares, solicitados pela Câmara Municipal;
Subseção IX
Da Cassação do Mandato
Art. 100.  São infrações político-administrativas:
IV - desatender, sem motivo justo, aos pedidos de informações e de remessa de documentos da Câmara Municipal, quando formulados de modo regular.

Ou, por outro, a Prefeitura estaria, então, desrespeitando os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência, dispostos no Art. 37. da Constituição Federal, ao utilizar-se de bens públicos para favorecimento de particulares. Enquanto centenas de munícipes, espalhados por todas as regiões de São Roque, clamam por manutenção em ruas e estradas em condições calamitosas, a máquina pública do município de São Roque é posta em movimento para as necessidades de particulares, retardando a execução desses serviços essenciais para o restante da população que mais necessita da atuação do poder público.

Nesse sentido, solicito a apreciação do caso ora exposto pelo Ministério Público, a fim de que se averigue a postura do Poder Executivo da Estância Turística de São Roque e, uma vez constatada alguma irregularidade, sejam tomadas as devidas providências cabíveis.
Atenciosamente,
São Roque, 28 de junho de 2022.
Rogério Jean da Silva

(Cabo Jean)
Vereador da Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque – SP
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